
MINISTÉRIO DE GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PUBLICOS
Secretaria  de Gestão Corporativa
Superintendência  Regional de Administração nos Estados de Goiás e Tocantins
Setor de Recursos Logísticos
Comissão Permanente de Licitação

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

 

Trata o presente processo da aquisição de 30 Kg de café torrado e moído, torra média; moagem fina, com validade de 12 meses contados da data
do envio ao Órgão; acondicionado em embalagens a vácuo de 500g, ou 1kg,   para atender as necessidades da Controladoria Geral da União em Palmas
Tocantins  CGU-TO, situada na Quadra 103 Norte, Rua NO 05, Lote 13, Ed. Ranzi, CEP: 77.001-020.

Esta CPL/SRA-GO/TO atuou o processo de Dispensa de Licitação, onde foram enviados todos os esforços no sentido da obtenção de preços mais
vantajosos para a Administração, conforme a seguir.

 

EMPRESA CNPJ VALOT TOTAL R$

CAFÉ RANCHEIRO AGRO INDUSTRIA 02.924.249/0001-19 R$     849,00

LA INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE 33.410.689/0001-81 R$    960,00

NEVADA EMBALAGENS PROD. LIMP EIRELI 32.062.391/0001-65 R$ 1.188,00

CASA DAS EMBALAGENS JEB BATISTA LTDA 26.219.336/0001-33 R$ 1.508,00

 

Considerando que o valor proposto pela empresa CAFÉ RANCHEIRO AGRO INDUSTRIA,  CNPJ: 02.924.249/0001-19, ofereceu o menor
preço no item solicitado, conforme consta na Proposta de Orçamento  35507852 e encontra-se regular com os Órgãos fiscalizadores/arrecadadores,  enquadrando-se,
portanto, no art. 24, Inciso II, no limite de 10% (dez por cento) do valor estipulado na alínea “a”, II, art. 23, da
Lei nº 8.666/93.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QTD 
VALOR

UNITARIO 
 (R$)

VALOR
TOTAL

(R$)  



01

Café torrado e moído, torra média; Moagem fina;
Acondicionado em embalagens a vácuo de 500g, ou
1kg. com validade mínima de 12 meses contados da
data do envio ao órgão;

30kg R$ 28,30 R$ 849,00

TOTAL GERAL (R$) R$ 849,00

 

Tendo em vista a desnecessidade de Parecer favorável da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Parecer PGFN/CJU/Nº 985/93, e reiterado
pelo Parecer PGFN/CJU nº 870/2007, informo que a(s) referida(s) empresa(s) atende(m) às exigências previstas na legislação pertinente, estando apta(s) para
contratar com Administração Pública Federal conforme certidões acostadas ao processo conforme documentos SEI.35475582, 35475737, 35475796, 35475994.

Pelo exposto e considerando a conveniência e o interesse administrativo na contratação em pauta, solicito a Vossa Senhoria o
RECONHECIMENTO da dispensa de Licitação e que os autos sejam submetidos à apreciação do(a) Senhor(a) Superintendência  Regional de Administração-
SRA- GO/TO, para AUTORIZAR a contratação da(s) citada(s) empresa(s), na modalidade da DISPENSA DE LICITAÇÃO.

 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCA LOPES DE O. BENTES

CPL/SRA/GO/TO

 

De acordo

RECONHEÇO a situação de Dispensa de Licitação, fundamentado no Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações em favor da(s)
empresa(s) vencedora(s) acima especificada(s) e comunico a(o) Superintendente dessa decisão.

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS HUMBERTO BARRETO DE SOUSA

Responsável pelo Setor de Recursos Logísticos

SRA/GO-TO – RL

 

De acordo.
Nos termos do Reconhecimento de Dispensa de Licitação acima, RATIFICO a Dispensa de Licitação.



 

Documento assinado eletronicamente

SANT'ANA MARIA DA SILVA

Superintendente Regional de Administração nos Estados de Goiás e Tocantins - Substituta

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Humberto Barreto de Sousa, Responsável pelo Setor, em 07/07/2023, às 13:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Lopes de Oliveira Bentes, Agente Administrativo, em 07/07/2023, às 13:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sant'ana Maria da Silva, Superintendente Substituto(a), em 07/07/2023, às 14:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 35511911 e o código CRC 377B2FFB.

Referência: Processo nº 10180.100494/2023-17. SEI nº 35511911






